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S3­C2T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10920.902997/2008­71 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  3201­001.054  –  2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  22 de agosto de 2012 

Matéria  COMPENSAÇÃO 

Recorrente  MECÂNICA BOA VISTA LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

 

COMPENSAÇÃO. REQUISITO DE VALIDADE  

A compensação de créditos tributários depende da comprovação da liquidez e 
certeza dos créditos contra a Fazenda Nacional. 

PRAZO. COMPENSAÇÃO/RESTITUIÇÃO.  

Por  conta  da    decisão  proferida  pelo  STF  (RE  566.621),  é  obrigatória  a 
observância  das  disposições  nele  contida  sobre  prescrição  expressas  no 
Código Tributário Nacional, que mutatis mutandis, devem ser aplicadas aos 
pedidos  de  compensação/restituição  de  tributos  formulados  na  via 
administrativa. Assim,  para os  pedidos  efetuados  antes  de  09/06/2005 deve 
prevalecer a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que o prazo 
era  de  10  anos  contados  do  seu  fato  gerador;  já  para  os  pedidos 
administrativos formulados após 09/06/2005 devem sujeitar­se à contagem de 
prazo  trazida  pela  LC  118/05,  ou  seja,  cinco  anos  a  contar  do  pagamento 
antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo 150/CTN.   

NORMAS  REGIMENTAIS.  OBRIGATORIEDADE  DE  REPRODUÇÃO 
DO CONTEÚDO DE DECISÃO PROFERIDA PELO STF NO RITO DO 
ART. 543­C DO CPC. 

De  acordo  com  o  art.  62­A  do Regimento  Interno  do CARF,  “As  decisões 
definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  e  pelo 
Superior  Tribunal  de  Justiça  em matéria  infraconstitucional,  na  sistemática 
prevista  pelos  artigos  543­B  e  543­C  da  Lei  nº  5.869,  de  11  de  janeiro  de 
1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros 
no julgamento dos recursos no âmbito do CARF”.  

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da relatora. 

  

Fl. 58DF  CARF MF

Impresso em 24/09/2012 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 20/09/2012 por MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM, Assinado digitalmente em 2
0/09/2012 por MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM, Assinado digitalmente em 21/09/2012 por MARCOS AURELIO
PEREIRA VALADAO



 

  2

MARCOS AURÉLIO PEREIRA VALADÃO ­ Presidente.  

 

MÉRCIA HELENA TRAJANO DAMORIM ­ Relator. 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Marcos  Aurélio 
Pereira  Valadão,  Mércia  Helena  Trajano  D'Amorim,  Paulo  Sérgio  Celani,  Marcelo  Ribeiro 
Nogueira,  Daniel Mariz Gudiño e Luciano Lopes de Almeida Moraes.  

 

 

Relatório 

O  interessado  acima  identificado  recorre  a  este  Conselho,  de  decisão 
proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Florianópolis/SC. 

Por bem descrever os fatos ocorridos, até então, adoto o relatório da decisão 
recorrida, que transcrevo, a seguir: 

“Trata o presente processo de Declaração de Compensação – Dcomp, emitida 
em 13/10/2004, por meio da qual a contribuinte, acima identificada, intenta ter 
compensado  um  débito,  referente  ao  mês  de  setembro  de  2004,  com  crédito 
contra a fazenda nacional, decorrente de pagamento indevido ou a maior de PIS 
efetuado em 10/10/2004. 

Na  apreciação  do  pleito,  manifestou­se  a  Delegacia  da  Receita  Federal  do 
Brasil  em  Joinvile/SC  pela  não  homologação  da  compensação  pretendida 
(Despacho Decisório  juntado aos autos),  em razão de não  ter sido  localizado, 
nos  Sistemas  da  Receita  Federal  do  Brasil  –  RFB,  o  Darf  discriminado  no 
PER/Dcomp apresentado: valor R$ 1.607.844,53, código receita 3885; período 
de apuração 28/02/1993; data de vencimento 19/03/1993; data de arrecadação 
10/10/2004. 

Irresignada  com  a  não  homologação  de  sua  compensação,  a  contribuinte 
encaminhou manifestação de inconformidade, onde traz argumentos de variada 
ordem em defesa de seu direito ao crédito decorrente de pagamentos indevidos 
de PIS, que seguem em breve síntese. A contribuinte defende: o cabimento da 
manifestação apresentada e da suspensão, em face desta, da exigibilidade dos 
créditos  tributários cuja compensação não  foi homologada; a  inaplicabilidade 
da multa isolada; a ilegalidade da exigência de prévia habilitação dos créditos 
decorrentes de ação judicial. No mais, por meio de remissão ao artigo 66 da Lei 
n.º  8.383/91,  defende  seu  direito  à  compensação  de  valores  recolhidos  nos 
moldes  dos  Decretos­Leis  n.os  2.445/88  e  2.449/88,  que  foram  declarados 
inconstitucionais  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  e  tiveram  suas  aplicações 
suspensas por resolução do Senado Federal. Ao final pugna pela “concessão da 
medida  liminar”  a  fim  de  lhe  garantir  “efetuar  a  referida  compensação”  e 
“declarar nulo o lançamento de ofício, objeto da compensação tributária e dito 
como não compensado”. 
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É o relatório.” 
O pleito  foi  indeferido, no  julgamento de primeira  instância, nos  termos do 

acórdão  DRJ/FNS  no  07­21.290,  de  24/09/2010,  proferida  pelos  membros  da  4ª  Turma  da 
Delegacia da Receita Federal de Julgamento em, Florianópolis/SC, cuja ementa dispõe, verbis: 

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

ANO­CALENDÁRIO: 1993 
DISPENSA DE EMENTA 

Acórdão dispensado de ementa de acordo com a Portaria SRF nº 1.364, de 10 de 
novembro de 2004 

Manifestação de Inconformidade improcedente. 

Direito Creditório Não Reconhecido” 

O julgamento foi pela improcedência da manifestação de inconformidade, no 
sentido da não homologação da compensação. 

 
Regularmente  cientificado  do  Acórdão  proferido,  o  Contribuinte,  

tempestivamente,  protocolizou  o Recurso Voluntário,  no  qual,  reproduz  as  razões  de  defesa 
constantes em sua peça impugnatória.  

 
O processo digitalizado foi distribuído e encaminhado a esta Conselheira. 
 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro MÉRCIA HELENA TRAJANO DAMORIM 

O presente  recurso  é  tempestivo  e  atende  aos  requisitos  de  admissibilidade, 
razão por que dele tomo conhecimento.  

Versa o presente processo de Declaração de Compensação – Dcomp, emitida 
em 13/10/2004, por meio da qual a recorrente intenta ter compensado um débito, referente ao 
mês de  setembro de 2004, com crédito contra a Fazenda Nacional, decorrente de pagamento 
indevido ou a maior de PIS efetuado em 10/10/2004. 

Inicialmente,  reza o  art.  170 do CTN, para que  a  compensação  seja válida, 
exige créditos líquidos e certos contra a Fazenda Nacional.  

Foi  indeferido o pleito,  tendo em vista a não homologação da compensação 
pretendida, em razão de não  ter sido  localizado, nos Sistemas da Receita Federal do Brasil – 
RFB, o Darf discriminado no PER/Dcomp apresentado: valor R$ 1.607.844,53, código receita 
3885; período de apuração 28/02/1993; data de  vencimento 19/03/1993; data de  arrecadação 
10/10/2004. 
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Ratifico a informação que nada há nos autos que indique que houve o pleito 
expresso  na  esfera  judicial  da  demandante  de  reconhecimento  da  existência  de  quaisquer 
valores,  desta  natureza,  recolhidos  a  maior,  e  muito  menos  de  que  tenha  havido  qualquer 
decisão  judicial  transitada  em  julgado  tratando de declarar  a  existência  concreta  de  créditos, 
desta natureza, da recorrente contra a Fazenda Nacional.  

Destarte,  tendo  em  vista  a  falta  de  liquidez  e  de  certeza  dos  créditos 
pleiteados, mesmo assim, persistiria um sério obstáculo à pretensão em comento, a decadência 
dos supostos créditos objeto do pedido, uma vez que, à data do envio da Dcomp, a recorrente 
não mais possuir o direito a pleitear o crédito pretendido.  

Passo  ao  exame  do  prazo  para  pleitear  a  compensação/restituição. 
Inicialmente,  ressalto,  que  esta  conselheira  votava  no  sentido  que  prazo  para  que  o  sujeito 
passivo  exerça  seu  direito  de  requerer  a  restituição  de  valores  que  comprove  terem  sido 
recolhidos a maior ou indevidamente é aquele expresso no inciso I do artigo 168, combinado 
com o inciso I artigo 165, do CTN, ou seja, o pedido deveria ser formulado no prazo máximo 
de 5 anos a contar do pagamento indevido ou a maior, inclusive no caso de tributos sujeitos ao 
lançamento por homologação, como a COFINS e o PIS, que se extinguem com o pagamento 
antecipado por força do disposto no parágrafo 1º do artigo 150. 

Como  sabemos,  o  legislador,  com  intuito  de  interpretar  o  artigo  168,  I  do 
CTN, em 09 de fevereiro de 2005, por meio da Lei Complementar n° 118, explicitou sua 
vigência no tempo: 

Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do artigo 168 da 
Lei  n°  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966 —  Código  Tributário 
Nacional,  a  extinção  do  crédito  tributário  ocorre,  no  caso  de 
tributo  sujeito a  lançamento por homologação, no momento do 
pagamento antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo 150 
da referida Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua 
publicação, observado, quanto ao art. 3°, o disposto no art. 106, 
inciso  I,  da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Código 
Tributário Nacional. 

No entanto,  o STF – Supremo Tribunal  Federal  –  ao  julgar o RE 566.621, 
relatada  pela Ministra Ellen Gracie,  reconheceu  a  inconstitucionalidade  da  segunda  parte  do 
artigo 4º da LC no. 118/05, considerando­se válida a aplicação do novo prazo de cinco anos 
tão­somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 
de  junho  de  2005.    Por  conseguinte,  para  as  ações  ajuizadas  anteriormente  a  esta  data 
(09/06/2005),  o  STF  decidiu  que  “quando  do  advento  da  LC  118/05,  estava  consolidada  a 
orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento 
por  homologação,  o  prazo  para  repetição  ou  compensação  de  indébito  era  de  10  anos 
contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, §4º, 156, 
VII, e 168, I, do CTN” 

Foi  reconhecida  a  Repercussão  Geral,  devendo  ser  aplicado,  portanto,  o 
artigo 543­B, parágrafo 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Assim sendo, por conta da decisão proferida no RE 566.621, é obrigatória a 
observância  das  disposições  nele  contida  sobre  prescrição  expressas  no  Código  Tributário 
Nacional,  que  devem  ser  aplicadas  aos  pedidos  de  restituição  de  tributos  formulados  na  via 
administrativa.  Assim,  para  os  pedidos  efetuados  antes  de  09/06/2005  deve  prevalecer  a 

Fl. 61DF  CARF MF

Impresso em 24/09/2012 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 20/09/2012 por MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM, Assinado digitalmente em 2
0/09/2012 por MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM, Assinado digitalmente em 21/09/2012 por MARCOS AURELIO
PEREIRA VALADAO



Processo nº 10920.902997/2008­71 
Acórdão n.º 3201­001.054 

S3­C2T1 
Fl. 3 

 
 

 
 

5

orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que o prazo era de 10 anos contados do seu 
fato  gerador;  os  pedidos  administrativos  formulados  após  09/06/2005  devem  sujeitar­se  à 
contagem  de  prazo  trazida  pela  LC  118/05,  ou  seja,  cinco  anos  a  contar  do  pagamento 
antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo 150/CTN.   

Diante  do  exposto,  para  os  pagamentos  ocorridos  anteriormente  a 
13/10/1994, que é o caso, houve a decadência; considerando que a recorrente protocolizou o 
seu pedido de restituição/compensação em 13/10/2004, ou seja, decorridos mais de 10 anos já. 

À vista do exposto, nego provimento ao recurso voluntário, prejudicados os 
demais argumentos.  

 

MÉRCIA  HELENA  TRAJANO  DAMORIM  ­  Relator
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